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LEI N° 556 DE 22 DE SETÇMBRO DE 2015.

Dispô, sobre a concessão de aumento do
perlo !' de licença maternidade e
paterÈídade, na forma que indica e dá

outra providências.

:f

Faço saber que a CÂMARA MUNICI,,AL DE CRUZ aprovou e eu, o
PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, n, i uso de suas atribuições legais,

contidas na Lei Orgânica do Município i na Constituição Federal de 1988,

sancionei a seguinte Lei: .
.!
G

Art. 1° - A licença maternidade previstiÍ no artigo 7°, XVIII da Constituição

Federal e nos arts. 111 e seguintes da Lei mo 218/2000, Estatuto dos Servidores
l

PÚblicos Municipais, concedida às servi,doras Municipais da Administração
Publica Direta e Indireta de Cruz, será l 3rorrogada por 60 (sessenta) dias,
totalizando o período de 06 (seis) meses, !

§ 1° - O início da prorrogação dar-se-á n:? dia subsequente ao do término da
licença maternidade estatutariamente preÇsta.

§ 2° - O benefício de que trata o capÍB deste artigo não possui natureza

previdenciária, sendo seu pagamento custèado pelo Tesouro Municipal.
j

Art. 2° - O direito a prorrogação da licençj" maternidade estende-se à servidora

adotante ou detentora de guarda judiciai para fins de adoção de criança, na

seguinte proporção:

I- sessenta dias, no caso de criança até újm ano de idade;

aj
II - trinta dias, no caso de criança de maP de' um ano e menos de quatro anos

de idade; i
P
M

A

III qu"nze dias, no caso de criança de q¢3tro a oito anos de idade.

Art. 3° - Durante o período de prorrogaç o da licença maternidade a servidora
terá direito à sua remuneração integral, considerado o período como efetivo
exercício para todos os efeitos legais. i
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- No período da prorrogação da l
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Lei a servidora não poderá exercer qualq
não poderá ser mantida em creche ou org

Art. 5° - Será prorrogado também o

passará a ser de 10 (dez) dias.

È
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i ", riça maternidade de que trata esta

u, , r atividade remunerada e a criança
aè ização similar. "
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p ríodo da licença paternidade, que
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§ 1° - Para a concessão da licença, frevista no caput deste artigo, é

competente o superior hierárquico imedia,j do servidor ou o seu substituto,
que autorizará, de imediato, logo após o ré ebimento do requerimento.

§ 2° - O requerimento do servidor será')' anexado à folha de frequência e

enviado ao setor pessoal.
' i:

§ 3° - O servidor apresentará os docume os necessários à comprovação até
10 (dez) dias após o térmico do período daj?icença prevista neste artigo.

Art, 6° - As despesas decorrentes destali; Lei correrão por conta de verbas
orçamentárias prÓprias, suplementadas, se jecessário.

Art. 7° - Decreto do Executivo regulamentÈrá no que for necessário, o disposto

nesta Lei.
i Q

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data dç sua publicação.
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL E CRUZ, aos 22 dias do mês de
' I

setembro de 2015. , I
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ODAIR J SÉ MENDES Ge VASCONCELOS

Prefeito Mu cipal

l

"'.: ' ":¢~2" """"m"""' ' 'mS " ""y'fu" 'T m7"" """:"'7~""77==[, 7 z+" '" t Á ' .>7 ·' '=r"<f "µ '"n: r" ,Am..

g:j,|}::g A:sg!lu!',g'?;!,i ::E,,%,*ij:t!ií):'i.:'
.j:' , ' r' r ·t· k + "· e' E '"""T í- -. .. ,vE Ar ? ^ç

h.. Jr u—7, .z m,: ·-.Nk.4. .«. -t4' "r.. ^ "' ...' . . -r .... ., «.,, N .r Km & .^ , ·' b. ÇS-..h' Z'K ,^~
j: ' ' é ' t' ) ,c- r^ "rts'A"h" "


